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PORTARIA Nº. 038/2020 

 
CONSIDERANDO os costumes nacionais concernentes ao Natal e Ano 
Novo, assim como o recesso parlamentar desta Casa; 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Determina ponto facultativo aos servidores do Poder 
Legislativo Municipal de Jataizinho nos dias 23, 24, 28, 29, 30 e 31 de 
dezembro de 2020.  

 

Art. 2º. Os servidores devem observar a convocação para a Sessão 
de Instalação, de acordo com memorando fixado no Quadro de Editais.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos 09 (nove) dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte. 
 
 
 

-CLAUDINEI DE OLIVEIRA CABRAL- 
Presidente 
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